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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONCORRENCIA PUBLICA NO 2024.05.06.001
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PROCESSO ADMINISTRATIVO - NO 00003.20240416/0001-68
CONCORRENCIA ELETRONICA - 2024.05.06.001

A Secretária Municipalda Saúde de Solonópole - Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais e considerando razões de interesse público, bem como o teor da
Súmula n. 473 do Supremo Tribunal Federal resolve REVOGAR o procedimento
lícitatório supracitado:

''b

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO
NA GESTÃO, ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A
CONFERENCIA DAS FATURAS DE ENERGIA ELETRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
E INDIRETA DO muNtciPio, ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DE CALCULO DE
CONSUMO E POTENCIA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, A VERIFICAÇÃO DO
MODELO TARIFÁRIO APLICADO EM CADA UNIDADE CONSUMIDORA, ASSIM COMO
VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS ISENÇÕES INDEVIDAS, VISANDO A REPETIÇÃO DE
INDÉBITOS DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS
DE ENERGIA ELETRICA DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE - CE.

MOTIVO: Identificação de erro materialinsanávelque prejudica a concorrência e a
transparência do processo licitatórío em face das disposições da Lei 14.133/2021.

Informações pelo telefone: (88) 3518.1387 ou e-mail; lícita.solonopole③gmail.com
ou na sede da Prefeitura Munlcipalde Solonópoíe, situada na Rua Dr. Queiroz Lama
330 - Centro. Solonópole/CE, 28 de maio de 2024. GERUSA DANTAS VIEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

Súmula 473 do- STF: "A administração pode arlutar seus próprios ates, quando eivados dé,:
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, pot\
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada,
em todos os casos, a apreciação judicial.
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